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MUNICÍPIO DE COLATINA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2024

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
2024 2025 2026

IPTU Isenção Diversos (art. 33 da Lei Complementar 12/94) R$ 371.862,94 R$ 439.474,38 R$ 507.085,82

IPTU #REF! #REF! #REF!

IPTU #REF! #REF! #REF!

IPTU #REF! #REF! #REF!

IPTU Isenção R$ 515.669,94 R$ 539.455,09 R$ 539.455,09

ITBI Isenção R$ 70.176,00 R$ 72.281,28 R$ 72.281,28

ITBI Isenção R$ 76.217,20 R$ 78.503,72 R$ 78.503,72

ISS Isenção R$ 1.252.217,24 R$ 1.252.217,24 R$ 1.252.217,24

ISS Redução de Alíquota Empresas de informática. Lei Complementar 130/2022. R$ 27.295,89 R$ 28.114,77 R$ 28.114,77

TFLF Isenção R$ 112.786,41 R$ 116.170,01 R$ 116.170,01

TFLF Isenção R$ 887.269,88 R$ 913.887,98 R$ 913.887,98

TOTAL #REF! #REF! #REF!

referem a hipóteses de isenção previamente existentes, cujo valor foi majorado proporcionalmente ao próprio aumento da previsão de lançamento do IPTU, visto que os mesmos 
parâmetros para apuração da base de cálculo se aplicam igualmente aos contribuintes isentos quanto aos não isentos. Os outros 33,64% se referem a novas hipóteses de isenção criadas pela 
Lei 7.034/2022 ou ampliadas pela mesma. 

compatíveis com a nova planta genérica de valores. A partir de 2024, recomenda-se a revisão dos referidos valores, tomando-se como referência os números efetivamente verificados
durante o exercício de 2023, sob a vigência da nova planta genérica de valores.

benefícios pelo CONDEC). Desse modo, optou-se por manter os valores históricos, corrigidos pelo IPCA. A partir de 2024, recomenda-se também a revisão desses valores, tomando-se como 
referência os números efetivamente verificados durante o exercício de 2023, sob a vigência da nova planta genérica de valores.

Ampliação da base de cálculo do IPTU, conforme inciso 
II do art. 14 da LRF ¹ ²

Isenção Parcial / Desconto 
10%

Contribuinte que pagar em cota única, com desconto de 10%.
LC 12/1994, Art. 42, caput c/c Art. 42, §2, II, caput.

Isenção Parcial / Desconto 
por adimplência de 10% 

Contribuintes que nos dois anos anteriores pagaram o IPTU 
fora do prazo, porém ainda dentro do próprio exercício (Lei 
Complementar 12/1994, Art. 42, §2, II)

Isenção Parcial / Desconto 
por adimplência de 15%

Contribuintes que nos dois exercícios anteriores pagaram o 
IPTU dentro dos seus respectivos vencimentos, em cota única 
ou em parcelas (Lei Complementar 12, Art.42, § 2, I)

Empresas que se estabeleçam e iniciem atividades no 
Município, bem como àquelas já existentes que apresentem 
proposta de ampliação expressiva de sua capacidade de 
produção e/ou de absorção de mão-de-obra local, ou ainda, 
introduzam novas tecnologias na região.
Art. 2°, I, da Lei 6581/2019 – Benefícios Fiscais CONDEC. ³

Empresas que se estabeleçam e iniciem atividades no 
Município, bem como àquelas já existentes que apresentem 
proposta de ampliação expressiva de sua capacidade de 
produção e/ou de absorção de mão-de-obra local, ou ainda, 
introduzam novas tecnologias na região.
Art. 2°, VI, da Lei 6581/2019 – Benefícios Fiscais CONDEC.

Considerada na estimativa de receita da lei orçamentária 
anual - LOA, conforme inciso I do artigo 14 da LRF.

Famílias beneficiadas pelo Programa Casa Verde e Amarela, 
que recebam subvenções/Desconto.
Lei Complementar 124/2022.

Empresas que se estabeleçam e iniciem atividades no 
Município, bem como àquelas já existentes que apresentem 
proposta de ampliação expressiva de sua capacidade de 
produção e/ou de absorção de mão-de-obra local, ou ainda, 
introduzam novas tecnologias na região.
Art. 2°, VIII, da Lei 6581/2019 – Benefícios Fiscais 
CONDEC.

Microempresas no primeiro e segundo ano.
Art. 8º, I da LC 96/2018
Microempreendedor Individual.
Art. 8º, II da LC 96/2018

¹ A Lei n° 7.034/2022 aprovou a nova planta genérica de valores, aplicando-se a partir do exercício de 2023. Do montante da renúncia informada, estima-se que aproximadamente 66,36% se 

² Todavia, é importante destacar que, hoje, em março de 2023, as estimativas referente ao IPTU são imprecisas, considerando não existirem ainda dados históricos de referência

³ Os números apontados acerca da isenção do IPTU proveniente da Lei do CONDEC são meramente especulativos, dependendo sua ocorrência de evento futuro e incerto (aprovação de novos
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